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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia e o
Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o disposto no Art. 4, inciso XXII da
Lei Federal 10.520/2002, Art. 7 inciso IV do Decreto
Federal 3.555/2000 e Art. 8º Inciso III da Portaria
187/2003, acolhendo a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro,
no julgamento do Processo Licitatório 022/2013 –
Modalidade Pregão Presencial 005/2013 tipo “Menor
Preço Global”, objetivando a contratação de empre-
sa especializada para confecção de molduras em me-
tal durante o exercício de 2013, conforme Anexo I do
processo referenciado, HOMOLOGAM a empresa: O
Rei do Quadro Ltda. - ME, CNPJ: 21.303.193/0001-
20, no valor negociado em R$28.800,00 (Vinte e oito
mil e oitocentos reais)

Resultado da Homologação
Item 01 – Molduras em metal cor prata, com 02 (dois)
vidros anti-reflexo frente e verso, em formato re-
tangular medindo 48 (quarenta e oito) centímetros
de largura por 38 (trinta e oito) centímetros de altu-
ra e 2mm de espessura. Quantidade: 600 unid. Valor
Total:R$28.800,00(Vinte e oito mil e oitocentos reais).
Adjudicado o item relacionado acima para: O Rei do
Quadro Ltda. - ME, CNPJ: 21.303.193/0001-20
Publique-se na forma da Lei.

Uberlândia, 11 de março de 2013.
Marcio Teixeira Nobre

Presidente  CMU
Alexandre Nogueira da Costa

1º Secretário
Ordenador de Despesas

TERMOS PORTARIAS

PORTARIA 229/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de abril de
2013, dos cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados, lotados no gabinete
do vereador Neivaldo de Lima Virgílio:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Gilmar Machado da Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Juliana Ramos Silva Oliveira.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de abril de
2013, para os cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados a serem lotados no

PORTARIA N º 226 / 2013
Altera o parágrafo único, do art. 1°, da Portaria n°
122, de 07 de março de 2007, que regulamenta o
sistema de compensação de horas extraordinárias de
trabalho no âmbito do Poder Legislativo Municipal

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia no
uso de suas atribuições legais e ainda considerando
que as atribuições dos cargos efetivos de motorista,
auxiliar de serviços gerais e fotógrafo apresentam
peculiaridades, no tocante aos horários de exercício
da jornada de trabalho diária,  que os diferem dos
demais cargos efetivos; RESOLVE:

Art. 1 º  O parágrafo único, do artigo 1°,  da Porta-
ria n° 122, de 07 de março de 2007, modificada pela
Portaria n° 330, de 19 de setembro de 2007,  passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1 º   (...)
Parágrafo único - Ficam excluídos do sistema “Banco
de Horas” de compensação de horas extraordinárias
de trabalho os servidores ocupantes dos cargos de
provimento efetivo de motorista, auxiliar de serviços
gerais e fotógrafo, que deverão ter os seus serviços
extraordinários remunerados na forma do disposto
nos artigos 92 e 93 da Lei Complementar n° 040,  de
05 de outubro de 1992.” (NR)

Art. 2 º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de março de 2013.
Márcio Nobre

Presidente
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gabinete do vereador Neivaldo de Lima Virgílio:
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05

Juliana Ramos Silva Oliveira.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07

Gilmar Machado da Silva.
Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 12 de março de 2013.

MARCIO NOBRE
 Presidente

PORTARIA 230/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 15 de março de 2013, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Mário Milken:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Fabio Adriano de Moraes Campos.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 12 Março de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 231/13
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Ficam nomeadas a partir de 15 de março de 2013,
para os cargos de provimento em comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabine-
te do Helvico José de Queiroz Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Eduardo Nunes Oliveira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Gilson Dias.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Adriana Calazans de Maria

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Pedro Henrique Barros

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 12 março de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SRA.

MARIA OSMARINA MARINA SILVA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária de
Uberlândia à  SRA. MARIA OSMARINA MARINA SILVA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão sole-
ne, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em
data a ser marcada pela homenageada, após comu-
nicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Sala das Sessões,  07  de Março de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autores do projeto: Michele Bretas e outros

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO UBERLANDENSE

AO SR. SATYRO DE SOUZA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário
de Uberlândia ao SR. SATYRO DE SOUZA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão sole-
ne, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em
data a ser marcada pelo homenageado, após comu-
nicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Sala das Sessões,  11  de Março de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor do projeto: Norberto Nunes
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